
ALENTEJO Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central

pCENTRAL
COMUNIDADE INTERMLJNICIPAI

DESPACHO

Na qualidade de Primeiro-Secretário da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, ao

abrigo do n.9 3 do art.9 96. do regime anexo à Lei 75/2013 de 12 de setembro e na sequência

da delegação pelo Secretariado Executivo, em reunião de 14 de janeiro de 2026, subdelego no

Secretário Intermunicipal António Carlos Lança Carriço a direção dos serviços intermunicipais

da UIQ— Unidade de Inovação e Qualificação.

Évora, 14 de janeiro de 2026.
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Natanael Vinha
Primeiro-Secretário
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